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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

RESOLUÇÃO Nº 322, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso das atribuições e conforme dispõe o inciso
IX, do art. 43 do Estatuto do CONFEF, e;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
2006, na especificidade do tratamento dispensado à Especialização
como curso superior, em nível de pós-graduação Lato Sensu, que se
segue aos cursos de graduação;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 046, de 18 de
fevereiro de 2002, que dispõe sobre a Intervenção do Profissional de
Educação Física e respectivas competências e define seus campos de
atuação profissional;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 07, de 31 de
março de 2004, do Conselho Nacional de Educação, que Institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em
Educação Física, em nível superior de graduação plena;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 255 de 18 de
junho de 2013, que define Especialidade Profissional em Educação
Física;

CONSIDERANDO a Resolução CNS nº 218, de 06 de mar-
ço de 1997, do Conselho Nacional da Saúde, que dispõe sobre a
importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde e reconhece
a imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profis-
sionais de nível superior, o que constitui um avanço no que tange à
concepção de saúde e a à integralidade da atenção, além de re-
conhecer o Profissional de Educação Física como Profissional da
Saúde;

CONSIDERANDO a relevância do trabalho interdisciplinar
no âmbito da Biomecânica e a necessidade das ações realizadas pelos
diferentes profissionais de nível superior como condição para se ofe-
recer aos praticantes de exercícios físicos e esportes orientações para
um treinamento de qualidade;

CONSIDERANDO a missão do CONFEF de dotar a so-
ciedade de parâmetros de aferição da qualidade do exercício pro-
fissional, bem como as exigências do campo de trabalho do Pro-
fissional de Educação Física, decorrentes dos avanços científicos e
tecnológicos da área específica e de áreas correlatas;

CONSIDERANDO a importância da formação profissional
em nível de Especialidade para o desempenho de funções específicas
e próprias do exercício profissional, com segurança, competência e
responsabilidade ética;

CONSIDERANDO que a Biomecância do Exercício é uma
área de estudo e uma disciplina integrante e própria da formação
superior do Profissional de Educação Física;

CONSIDERANDO o estudo do Grupo de Trabalho sobre
Especialidade Profissional em Educação Física do CONFEF, rea-
lizado no ano de 2006 e os estudos da Comissão de Ensino Superior
e Preparação Profissional do CONFEF, realizados nos anos de 2010 e
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CONSIDERANDO a Oficina Temática sobre Especialidades
Profissionais, realizada no ano de 2011, coordenada pela Comissão de
Ensino Superior e Preparação Profissional do CONFEF, com a par-
ticipação dos Presidentes de Conselhos Regionais de Educação Física,
e o que foi aprovado em Sessão Plenária do Conselho Federal de
Educação Física, realizada em 26 de março de 2011;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 02 de setembro de 2016; resolve:

Art. 1º - Definir Biomecânica do Exercício como área de
Especialidade Profissional em Educação Física.

Paragráfo Único - A Biomecânica do Exercício estuda o
corpo e o movimento humano em relação às leis e princípios físico-
mecânicos, incluindo os conhecimentos anatômicos e fisiológicos, e
contempla os aspectos cinemáticos, cinéticos, eletromiográficos e an-
tropométricos do movimento humano, sendo aplicada às diversas
dimensões, formas e manifestações da Educação Física, do Exercício
Físico, da Atividade Física, do Esporte e similares.

Art. 2º - A Especialidade Profissional em Educação Física é
definida como um ramo ou uma competência específica dentro desta
profissão, que objetiva aprofundar e/ou aprimorar conhecimentos, téc-
nicas e habilidades, além de agregar conteúdos específicos da prática
vivenciada em um determinado tipo de intervenção.

Parágrafo Único - A Especialidade Profissional em Educação
Física na área de Biomecânica do Exercício, para efeito de reco-
nhecimento pelo Sistema CONFEF/CREFs e para atuação profis-
sional específica destina-se, exclusivamente, aos Profissionais de
Educação Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs.

Art. 3º - No contexto da aplicação da Biomecânica do Exer-
cício no âmbito do Esporte, da Atividade Física e do Exercício Físico,
compete ao Profissional de Educação Física especialista em Bio-
mecânica:

I - desenvolver estudos e formular metodologias capazes de
produzirem evidências e comprovar a efetividade de estratégias uti-
lizadas nas diferentes atividades físicas, exercícios físicos, práticas
profissionais e esportivas;

II - medir, processar e analisar dados para melhor com-
preensão do movimento humano, nos exercícios físicos, na atividade
física, no esporte, bem como suas adaptações;

III - orientar sobre a otimização mecânica do desempenho
humano no exercício esportivo, na atividade física, no exercício físico
e no esporte;

IV - avaliar e definir indicações e contraindicações para a
realização de em atividades físicas, exercícios físicos e esportes,
atuando de forma individual ou em equipes multiprofissionais;

V - interpretar os resultados de testes físicos visando a pres-
crição de exercícios físicos, laborais e esportivos, na área da sua
especialidade profissional;

VII - avaliar o comportamento mecânico de próteses e as
adaptações necessárias à sua utilização;

VIII - prestar consultoria, auditoria e assessoria na área da
sua especialidade profissional;

IX - elaborar pareceres técnicos acerca de equipamentos es-
portivos;

X - desenvolver pesquisa na área de especialidade ou de
forma interdisciplinar;

XI - atuar e contribuir de forma efetiva para a qualidade do
trabalho em equipe multiprofissional, conforme sua área de habi-
litação, em conformidade com o Código de Ética dos Profissionais de
Educação Física e sem renúncia à sua autonomia técnico-científica.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação..

JORGE STEINHILBER

RESOLUÇÃO Nº 324, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX, do art. 43 do Estatuto do CONFEF, e;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
2006, na especificidade do tratamento dispensado à Especialização
como curso superior, em nível de pós-graduação Lato Sensu, que se
segue aos cursos de graduação;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 046, de 18 de
fevereiro de 2002, que dispõe sobre a Intervenção do Profissional de
Educação Física e respectivas competências e define seus campos de
atuação profissional;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 07, de 31 de
março de 2004, do Conselho Nacional de Educação, que Institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em
Educação Física, em nível superior de graduação plena;

CONSIDERANDO a Resolução CONFEF nº 255 de 18 de
junho de 2013, que define Especialidade Profissional em Educação
Física;

CONSIDERANDO a Resolução CNS nº 218, de 06 de mar-
ço de 1997, do Conselho Nacional da Saúde, que dispõe sobre a
importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde e reconhece
a imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes profis-
sionais de nível superior, o que constitui um avanço no que tange à
concepção de saúde e a à integralidade da atenção, além de re-
conhecer o Profissional de Educação Física como Profissional da
Saúde;

CONSIDERANDO a relevância do trabalho interdisciplinar
no âmbito das Ginásticas Esportivas e a necessidade das ações rea-
lizadas pelos diferentes profissionais de nível superior como condição
para se oferecer aos praticantes de exercícios físicos e esportes orien-
tações para um treinamento de qualidade;

CONSIDERANDO a missão do CONFEF de dotar a so-
ciedade de parâmetros de aferição da qualidade do exercício pro-
fissional, bem como as exigências do campo de trabalho do Pro-
fissional de Educação Física, decorrentes dos avanços científicos e
tecnológicos da área específica e de áreas correlatas;

CONSIDERANDO a importância da formação profissional
em nível de Especialidade para o desempenho de funções específicas
e próprias do exercício profissional, com segurança, competência e
responsabilidade ética;

CONSIDERANDO o estudo do Grupo de Trabalho sobre
Especialidade Profissional em Educação Física do CONFEF, rea-
lizado no ano de 2006 e os estudos da Comissão de Ensino Superior
e Preparação Profissional do CONFEF, realizados nos anos de 2010 e
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CONSIDERANDO a Oficina Temática sobre Especialidades
Profissionais, realizada no ano de 2011, coordenada pela Comissão de
Ensino Superior e Preparação Profissional do CONFEF, com a par-
ticipação dos Presidentes de Conselhos Regionais de Educação Física,
e o que foi aprovado em Sessão Plenária do Conselho Federal de
Educação Física, realizada em 26 de março de 2011;

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do CONFEF,
em reunião ordinária, de 02 de setembro de 2016; resolve:

Art. 1º - Definir Ginásticas Esportivas como área de Es-
pecialidade Profissional em Educação Física.

Parágrafo único - A Especialidade Profissional em Educação
Física na área de Ginásticas Esportivas compreende as seguintes mo-
dalidades: Ginástica Rítmica, Ginástica Artística Masculina e Fe-
minina, Ginástica Acrobática, Ginástica de Trampolim e Ginástica
Aeróbica.

Art. 2º - A Especialidade Profissional em Educação Física é
definida como um ramo ou uma competência específica dentro desta
profissão, que objetiva aprofundar e/ou aprimorar conhecimentos, téc-
nicas e habilidades, além de agregar conteúdos específicos da prática
vivenciada em um determinado tipo de intervenção.

Parágrafo único - A Especialidade Profissional em Educação
Física na área de Ginásticas Esportivas, para efeito de reconheci-
mento pelo Sistema CONFEF/CREFs e para atuação profissional es-
pecífica, destina-se, exclusivamente, aos Profissionais de Educação
Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs.

Art. 3º - No contexto das políticas públicas esportivas, assim
como nas de iniciativa privada em suas diferentes dimensões e ma-
nifestações compete ao Profissional de Educação Física, especialista
em Ginásticas Esportivas, no âmbito da sua especialidade:

I - desenvolver ações pedagógicas para a iniciação esportiva
em Ginásticas Esportivas levando em consideração as diferentes eta-
pas do processo de crescimento e desenvolvimento dos praticantes;

II - planejar, prescrever, executar e avaliar o treinamento
esportivo em Ginásticas Esportivas, na forma de competição indi-
vidual, de duplas, de trios e em conjunto, considerando as dimensões:
física, técnica, tática, psicológica, intelectual e moral, desde a ini-
ciação até o alto rendimento;

III - definir indicações e contraindicações para a realização
do treinamento em Ginásticas Esportivas, considerando fatores de
risco, estratégias e metodologias adequadas às necessidades do in-
divíduo e/ou da equipe, assim como aos equipamentos e implementos
em questão;

V - conhecer os implementos e equipamentos utilizados nas
Ginásticas Esportivas, assim como manter-se atualizado em relação às
regras da modalidade objeto da sua especialidade;

IV - avaliar as composições coreográficas individual, duplas,
trios e em conjunto, bem como a execução técnica dos elementos a
partir de regras atualizadas;

V - atuar e contribuir para a qualidade do trabalho em equipe
multiprofissional, conforme sua área de habilitação, em conformidade
com o Código de Ética dos Profissionais de Educação Física e sem
renúncia à sua autonomia técnico-científica;

VI - prestar serviços de consultoria, auditoria e assessoria na
área de especialidade;

VII - desenvolver pesquisa, investigação científica e tec-
nológica na área de especialidade.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE STEINHILBER

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 524, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

Altera a Resolução Cofen nº 516/2016 e dá
outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução COFEN nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal, a qual dispõe que a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV, da Lei nº 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
que dispõe sobre a regulamentação do exercício de Enfermagem e dá
outras providencias; e o Decreto n.º

94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-

fermagem, nos termos do inciso II, art. 22 da Resolução COFEN nº
421/2012, orientar, disciplinar, normatizar e defender o exercício da
profissão de Enfermagem, sem prejuízo das atribuições dos Con-
selhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a competência do Cofen, estabelecida no
art. 22, inciso X do Regimento Interno do Cofen, de baixar Re-
soluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Au-
tarquia;

CONSIDERANDO as Recomendações do Ministério Publico
Federal, Procuradoria da Republica do Estado de São Paulo, realizada
através do Oficio n. 12153/2016 - PR/SP 00058878/2016;

CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos dos Pro-
cessos Administrativos Cofen nºs 477/2013 e 379/2015; resolve:

Art. 1º Alterar o caput do §3º do artigo 1º da Resolução
Cofen nº 516/2016 que passará a ter o seguinte teor:

"Para a atuação do Enfermeiro generalista nos Serviços de
Obstetrícia, Centros de Parto Normal e/ou Casas de Parto, e para o
Registro de Título de Obstetriz e o de pós-graduação Stricto ou Lato
Sensu, de Enfermeiro Obstetra no Conselho Federal de Enfermagem,
além do disposto na Resolução COFEN nº 389/2011, de 20 de ou-
tubro de 2011, estabelece os seguintes critérios mínimos de qua-
lificação para a prática de obstetrícia, a ser comprovada através de
documento oficial da autoridade que expediu o diploma ou certi-
ficado, desde que habilitados após o dia 13 de abril de 2015";

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo os seus efeitos até a data da publicação da
Resolução Cofen 516/2016.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

jessica.miranda
Realce
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